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Introdução 

Este trabalho objetiva estudar os territórios quilombolas, sua historicidade, os 

conceitos que os definem, o desenvolvimento histórico da legislação que normatiza 

os direitos de quem vive nesses lugares. O intento é estudar os remanescentes de 

quilombos como unidades políticas, as quais lançam mão de elementos de sua 

cultura e da construção da memória como ferramenta política na expectativa de 

garantir as condições materiais e culturais de existência do grupo sem ter que 

abandonar o território. 

 

Desenvolvimento 

Os territórios de remanescentes quilombolas no Brasil são Certificados pela 

Fundação Cultural Palmares (FCP). A FCP certificou 1.500 territórios quilombolas 

entre os anos de 2004 e 2013 em todas as regiões do país.  

Ao findar a monarquia, quilomboera refúgio de criminosos, o conceito e a legislação 

“quilombola” mudaram. Mas Munanga (2006) a sociedade ainda vê os quilombolas 

como fugitivos. Entretanto, para se evitar confusões conceituais, o principal critério 

passou a ser o auto reconhecimento de grupos “étnico-raciais” com histórica relação 

com o território ocupado. Assim, a memória coletiva é importante, pois é nela que se 

pode encontrar os fundamentosda identidade quilombola. Por isso o auto 

reconhecimentoé suficiente para a certificação de remanescente de quilombo. 

A legislação brasileira assegura direitosaos quilombolas. As leis que tornam os 

quilombolas “uma categoria com acesso a direitos”fundamenta-se no Artigo 68, do 
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Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, nos artigos nº 215 e nº 216, ambos 

tem como referência 1988, as convenções internacionais, na Instrução Normativa nº 

49 do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária Portarias, Nº 127 e 342 

de 2008 e na portaria da FCP nº 98/2007.  

Há, portanto,questões não respondidas sobre o assunto. No que tange a este 

trabalho, a preocupação é verificar nas experiências desses grupos, a construção da 

memória, como elemento de apropriação do passado. A pressuposição é de que tais 

elementos consistem em estratégias políticas, na luta por direitos,garantir as 

condições ideais de permanência na terra, cuja ligação histórica constitui a unidade 

quilombola. Compreende-se, com base nessas premissas e na legislação, que o 

pertencimento fundado na auto identificação garante aos quilombolas a possibilidade 

de manter sua trajetória histórica, levando em conta suas diferenças em relação a 

outros grupos da sociedade. 

 

Considerações Finais 

Enfim, ser quilombola tem a ver com a trajetória histórica de descedentes de 

africanos escravizados, mas não só, é também poder estar protegido por uma 

legislação criada para atender as demandas dos remanescentes de quilombo. Além 

disso, é acima de tudo, assumir o pertencimento a identidade quilombola. Por isso, 

entendemos que apropriação que esses grupos fazem do passado é fundamental na 

luta por seus direitos isso nos leva a entender que a construção da memória nesse 

contexto é poder. 
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